
PREFEITURA MLJNICIPAL DE CONGONHA.S
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n." PI;{CIGAPRE,\çy|2}2|

Congonhas, l3 de dezembro de 2021

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, em CARÁTER

Dtr URGÊNCIA, o Projeto de Lei que "Autoriza a concessão de contribuição à Associação

dos Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO".

ilustres pares.

Cordialmente,
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CLÁUDIO ANTÔN{O DE SOUZA
Prefeito de Congonhas

cámaÍa MuniciPal de Congonhas
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Legi§lativo
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No ensejo renovalnos nossos protestos de apreço e consideração extensivos aos



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETODELEIN." JO7 I ZOZT.

Autoriza a concessão de contribuição à

Associação dos Municípios do Circuito
'l.urístico do Ouro - AC(}.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo, autorizado, no exercício de 2022, a conceder

contribuição à Associação dos Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO, inscrita no

cNPJ sob n".04.486.682/0001-45, com base nas consignações orçamentárias da Administração
Direta e Indireta, conforme as seguintes especificações:

AÉ. 2o A forma de transferência do recurso público será definida mediante

apresentação do plano de trabalho.

Art. 3' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4o As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com
a disponibilidade financeira do Município.

Art.5'A entidade beneficiada com recursos pÍülicos estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art, 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 13 de dezembro de 2021 .

Ass,.ádo de íormd dlo ràl

CLAUDIO po' cLAUoro ANIoiro
DE SOU24r31475698615
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CLÁUDIO ANTONIO DE SOUZA
Prcfeito de Congonhas

SOUZA:3147
5698615

ENTIDADE FINALIDADE VALOR

Associação dos
Municípios do
Circuito Turístico do

Ouro - ACO

I - Representar seus associatlos, apoiar e promoveÍ o

desenvolvimento do turismo sustentávcl na região do

Circuito Turístico do Ouro, por meio da articulação

dos setores ernpresariais, governamentais e sociedade

civil e da indução de polítioas, planos e projetos,
reforçando a identidade regional.
2 - Utílizar dos recursos para a mânutenção da

entidade, conforme o plano dc trabalho.

Aré
R$ 20.323,8s

PRAçA PRESIDENTE l(UB|ÍSCHEI( 135 - CENTR0 - C0NG0NHAS . MG - CEP 36415'000'TEL.: (31) 3731-1300 - rAX:,$;1240 - wwr,r.congonhas.m0.gov.br



JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vcreadores,

Tratâ o presente Projeto cle t-ei do repasse da contribuição à Associação dos

Munioípios do Circuito 'l'urístico do Ouro - ACO, aló o valor de RS 20.323,85, com a Íinalidade
de representar seus associados, apoiar e promover o desenvolvimento do turismo sustentável na

região do Circuito Turístico do Ouro, por meio da articulação dos setores empresariais,
govemamentais e sociedade civil e da indução de políticas, planos e projetos, reforçando a

identidade regional e utilizar dos recursos para a manulenÇão da entidade, confonne o plano de

trabalho.

0 recurso para a Associação dos Municípios do Circuito Turistico do Ouro -
ACO, trata-se de Íiliação autorizada por lei, para que a mesma possa desenvolver as atividades

de interesse do Município.

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para reitetar. a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos iluslres pares. CLAUDIO âii,,r",ã.i,j?ãií 3,;,Ê 
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CLÁUDTO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUhIICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTARIO.FINANCEIRO

A despesa referente âo "Temo de Cooperação e Filiação" a ser firmado entre o Município

e Associação dos Municipios do Circuito Turistico do Ouro - ACO, conforne processo

administrativo n'. PMC/000071812020, será contabilizada em dotação orçamentária propria, cujo

saldo será suficiente para garautir o en-tpenho de tai clespesa no exercíçio de 2022, a qual

estimamos um valor de aproximadamente R$20.323,85 (vinte mil trezentos e vinte e três reais e

oitenta e cinco centavos).

Estimamos também que o total de tal dcspcsa comprometerá o pcrceutual mírimo da

receita prevista, bem como da despesa prevista no exeroíoio de 2022.

A referida despesa ê objeto de dotação espeoífica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como aÍende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2AZZ, e enconía-se adequada aos

paúmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da

legislação, especificarnente ao que determina o art" 16 da Lei Cornplemcntar 101/2000'

Concluímos, portanlo, que o município disporá dc Íecursos orçatnentários e financciros

suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos nove dias do mês ds dezembro de2021.
RoDRIGOToRRtS Oos rcDMronnsoo!
sAMo5:05e487r6ó2,, #Tlill.i1it,.",,,
Rodrigo Torres dos Santos

Secretiirio Municipal de Planejamento

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE
PLANEJAMENTO

Dcclaro, para fins do cün1pÍimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 101i2000,

que a despesa referente ao "Termo de Cooperação e Filiação" a ser fimado entre o Município e

Associação dos Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO, conforme processo

arjminisíativo n". PMC/0000718/2020, é compatível corn a LDO (Lei de Diretrizes

Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, a§sim como e compativel com o PPA

(Plano Plurianual).
Declaro, ainda, com base rra Estimativa do hnpacto Orçamentario-Financeiro que a despe sa

tem a devida adcquação para sua realização.

Prefeinrra Municipal de Congonhâs, âos nove do mês de dezembro de 2021.
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cÂvnna MUNtctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 10712021

IMatéria lida em Plenário - 9" Reunião Extraordinária - 1711212021

Câmara lVlunicipal de Congonhas, aos 17 de dezembro de 2O21

"erU/g

22ír

Hemerson onan lnácio
Presidente

lVlesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homêm lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: 131) 3731-1840 E-mail: ca ma ra @ congonhas. mg.leB.br

www.conBonhas.mg.leg.br



2/v

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Dirêtora

CAN4ARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ t2021

'/0/

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação
tramitação de URGENCIA ESPECIAL aos Projetos de Leis no:

o art. 160, do
do regime de

098t2021 que Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos â título de contribuição
para a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educaçáo do Estado de Minas
Gerais - UNDIME-MG.

099/2021 que Autoriza a concêssão de contribuição à Associação dos Municípios
Mineradores de Minas Gerais - AMIG.

1OOt2O2'l que Autoriza a concessão de contribuição ao colegiado de Gestores
Municipais da Assistência Social do Estado de Minas Gerais - COGEMAS'

10112021 que Autoriza a concessão de constituição à Associação dos Municípios da

Microrregiáo do Alto Paraopeba - AMALPA;

102t2021 que Autoriza a concessão de contribuição à Associação Mineira de

Municipios - AMM;

10312021 que Altera o Art. 10 e seu Parágrafo Único e o Art. 4o da Lei Municipal no

3.876, de 31 de outubro de 20í 9;

'l}4l2}2'l que Altera o Art. 1o e seus Parágrafos 'lo e 2o; o Art. 2o e seus Parágrafos ío
e 3o; e o Art,4o da Lei Municipal n" 3.782, de 02 de agosto de 20í8;

1OS:2O21 que Autoriza o Poder Executivo a firmar parceria e transferir recursos à

Fundação de Desenvolvimento Gerencial;

t Art. 160 - A concessáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mêdiante pÍovocaçáo

por escrito da Mesa ou comissáo quando autora dê proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou

especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Càmaê.
5 lo - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição poÍ seus

objetivos, exigir apÍeciaçáo pronta. sern o que perderá a oportunidâde ou a eficácia.

s 2" - Concedida a urgência especial para o projeto sem parecer. será feito o levantamento

da sessáo, para que se pronunciem as comissóes competentes em conjunlo, imediatamente, após o que o

projeto será colocado na Ordem do Dia da PrÔpria sessáo.

s 3" - Caso náo seja possivel obter-se de imediato o PareceÍ conjunto das comissÓes

competentes, o proieto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmarâ Municipãl de Contonhã5
Rua Or. pacífico Homem JúnioÍ, 82, Cêntro, Congonhas/MG -TeleÍonê: (31) 3731-1840 - E-mail: camârâ@con8onhas.rng leg.br

www.congonhas.ms.leB.bÍ



o/v cÂvaRR N/rJNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

10612021 que Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos à Associação
Hospitalar Bom Jesus;

10712021 que Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos Municípios do
Circuito Turistico do Ouro - ACO;

'10812021 que Altera a Lei Municipal no 3.711, de 09 de novembro de 20't7 (Plano
Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 e
autoriza a abertura de crédito especial no Orçamento para o Exercicio Financeiro de
2021;

1Ogl2O21 que Dispõe sobre o Conselho Municipal Antidrogas;

írl

Vereadores: LçL{t, -
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Cámara Municip.l de conSonhas
Ruâ Dr. PacíÍico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Teleíone: (31) 3731-1840 - E-mãil: camara@congonhâs.mg.leg.br
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11012021 que Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos Servidores
Públicos Municipais do Poder Legislativo Municipal, nos termos do artigo 37, inciso
X da Constituição Federal.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de dezembro de 2021 .
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Câmara Municipal de Co

cÂvnna N/uNrcrPAL
Coso do Leaislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ngonhas, i'J o" átgl+r.b.e:. .

2/rír/
de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Obras e Serviços Públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico

Projeto de Lei no 10712021 - Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos
Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO

RELATORIO

Versa o projeto a autorizar o Executivo a Autoriza a conceder contribuição à

Associação dos Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO.

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal e possui a
estimativa do impacto orçamentário e financeiro.

O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade
inconstitucionalidade.

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Eduardo Matosinhos - Presidente

lgor Jonas - Vice-Presldente

Eduardo Ladislau

Edonias Almeida

José Bernardes

e

ÁÍ-

Gerson Daniel

Averaldo Pereira

Lucas Santos

Roberto Kleiton

Patrícia Monteiro

Vanderlei Ferreira

CMC/asc

b6L ("" br,-
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2/v cÂvnna MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmâra Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem.lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg-br

www.congoíhas.mg.let.br

ír

Projeto de Lei no 10712021

Aprovado em UNICA dlscussão e votação por 10 votos favoráveis (Art. 'l 60
R.t ).

Câmara Municipal de Congonhas, aos 17 de dezembro de 2021 .

..11l]r g
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
lVlesa Diretora



2/v CAN/ARA N/UNICIPAL
Coso do Legistotivo Vereodor inio do Gomo

câmara tVtunicipat de congonhas, ..!.Y. o" d*6*n*l bn*- de 2021

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 10712021 - Autoriza a concessão de contribuição à Associação dos
Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Poder Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissáo para elaboração da
redaçáo final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Esteéonossorelatório

ír

Eduardo Matosinhos - Presidente

lgor - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Averaldo

Lucas Santos

Cl\,4Clasc

)Sro,";!-< ,b, b*-

L

C

(râmaÍa $toniciprl de ConEonhás
Ru l)r.lrrcifico llornenr Jünior,82. Centro. ft)íqoíháVNIG Teleli)nc:(11) l7ll-18.10 ll-nr.il: camararàcoDlxrrlm s m8 l.g br

M. roígonhàs.,ng.kg br

Edonias

José Bernardes

ru

lo"..o-
l(tl,,rw*

v-



2/v CAIVARA N/UNICIPAL

Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

PROPOSIÇÃO nB LEI N'o84l2o2l

AUTORIZA A CONCE,SSÃO »B CONTRJIII.]IÇÂO À
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICiPIOS DO CIRCUITO
TURÍSTICO DO OURO. ACO

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito

sanciono c promulgo a scguintc Lei:

Art. l'- Fica o Poder llxecutivo, autorizado, no excrcício de 2022, a conccdcr contribuição

à Associação dos Municípios do Circuito Turistico do Ouro - ACO, inscrita no CNPJ sob n".

04.486.682/0001-45, com basc nas consignações orçzLrnenlárias da Administração Direta c

Indireta, conforme as segui.ntes especiÍicações:

Art.2" - A forma de translerência do recurso público será dcfinida mediante apresentação

do plano de trabalho.

Art. 3" - A instituição somente terá dircito ao beneficio desta lei se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a crilório da Administração Municipal.

Art. 4'- As despesas autorizadas nesta Lei somcnte scrão custeadas de acordo com a

disponibilidade financeira do Município.

Art. 5' - A entidade bcneÍiciada com recursos públicos estabclecidos nesta lei submcter-

se-á à fiscalização do Poder Exccutivo Municipal, através do envio de prestação de contas ao órgão

competente.

Art. 6' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de dczembro de 2021
Nrr

\r\UQlie
HEMERSON RONAN INACIO

Prcsidcntc da Mcsa Diretora
Câmara MuniciPal de Congonhas

CMC/asc

ír

I]NT]I)ADI] FINAI,IDAI)I]

I - Rcpresentar seus associados, apoiar c promovcr o

desenvolvimento do turismo sustentável na região do Circuito
Turístico do Ouro, por mcio da articulação dos sctores

empresariais, govcrnamentais e sociedade civil e da indução dc

politicas, planos c projetos, rcforçando a identidade regional
2 - Utilizar dos recursos para a manutenção da entidade, conforme
o plano de trabalho.

VALOi{

Aré
R$ 20.323,85

Associação dos

Municípios do Circuito
Turístico do Ouro -
ACO

câmara Municipal de Congonhas
Rua Oí pacíÍco Homem Jú;ior. 82, CentÍo, Congonhas/Mc -Teleíoner (31) 3731'1840 - E'mail: camara@conoonhas.mo.leo bÍ

wlxw congonhas mg.leg.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.05I, DE 2I DE DEZEMBRO DP,2021

Autoriza a concessão de contribuição à

Associação dos Municipios do Circuito
Turístico do Ouro - ACO.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. l' Fica o Poder Execulivo, autorizado, no exercício de 2022, a conceder

contribuição à Associação dos Municípios do Circuito Turístico do Ouro - ACO, inscrita no

CNPJ sob n .04.486.68210001-45, com base nas consignações orçamentárias da Administração

Direta e Indireta, conforme as seguintes especificações:

Art. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante

apresentação do plano de trabalho.

Art. 3" A instituição somente terá direito ao beneÍicio desta lei se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art. 4o As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com

a disponibilidade financeira do Município.

Art. 5'A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Congonhas,2l de dezembro de 2021

o K" ZA
Prefei gonhas

,'/t!-

nffiih,
1o de Con

ENTIDADE FINALIDADE VALOR

Associação dos
Municípios do
Circuito Turístico do

Ouro - ACO

I - Representar seus associados, apoiar e promover o

desenvolvimento do turismo sustentável na região do
Circuito Turístico do Ouro, por meio da articulação

dos setores empresariais, governamentâis e sociedade

civil e da indução de políticas, planos e projetos,

reÍbrçando a identidade regional.
2 - Utilizar dos recursos para a manutenção da

entidade, conforme o plano de trabalho.

Até
R$ 20.323,85
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